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REGULAMENTO INTERNO DO BANCO DE PRODUTQS DE APOIO
PREAMBULO

0 aumento da esperanca média de vida, a par das consequentes Incapacidades sensoriais, psicolégicas e
fislcas, que caracterizam o aumento do ciclo de vida e que Impedem a realizagéo das atividades do dia-a-
dia, tern vindo a provocar alteragdes no &mbito da estrutura familiar, cujo enquadramento profissional e
econémico podera impedir os elementos dos agregados farniliares de prestarem os devidos cuidados aos
seus elementos mals fragilizados. Por outro lado, seja por circunsténcias relaclonadas com o avango da
idade, acidente ou quadro clinico degenerativo, qualquer pessoa poderi encontrar-se em situagéo de
incapacidade, ffsica ou psicolégice e com a necessidade de assisténcla técnica, nomeadamente de
equipamento ou ajudas técnicas que auxille a sua mobilidade, conforto e integraco nas atividades que

caracterizam o seu quotidiano.

0 envelhecimento demogréfico que se vem sedimentando no nosso pafs e o desafio emergente de allar o
aumento da esperan¢a média de vida ao aumento da qualidade de vida para as faixas etérias elevadas
reveste uma importéncia ainda mais significativa para concelhos como a Pampilhosa da Serra que, de
acordo com o mais recente Diagnéstico Social, realizado o ano de 2024, revela um indice de longevidade

de 58,4%, manlfestamente superior quando comparado com o indice global do territério naclonal (48,7%).

0 termo Ajudas Técnicas foi substitufdo por Produtos de Apoio de acordo com a nova terminologia utilizada
pela Norma IS0 9999/2007, decretada pela Organizagfo Internacional de Normalizac&o (ISO), entidade
internacional responsével pelo estudo e uniformizacio destes materiais e equipamentos, sendo que na
ordem jurfdica Portuguesa foram publicados pelo Instituto Nacional para a Reabilitacsio, 1.P., através do

Despacho n.° 7197/2016, de 1 de junho, com o Anexo I, Lista Homologada de Produtos de Apoto.

A Fundaggio Dr. José Fernando Nunes Barata pretende, com o presente Regulamento, criar um Banco de
Produtos de Apolo Integrado, como medida soclal inovadora, adequada e especifica que irg permitir a
melhoria da qualidade de vida dos seus beneficlarlos, disponibilizando Produtos de Apoio que, através da
Fundagfo, enquanto entidade gestora deste Programa, estario ao servico de quemn deles necessitar, Visa,
com este Regulamento, definir as condigdes de acesso e de atribuig8o de Produtos de Apoio a pessoas em
situacéo de incapacidade e/ou dependéncia, por motivo de doenga ou acidente, temporéria ou permanente,

que residam no concelho de Pampithosa da Serra.

Os fins da Fundagiio, entre outros, séo culturais, educativos, socials, artisticos, clentfficos e filantrépicos,
sendo a sua misséo: perpetuar a meméria do advogado Dr. José Fernando Nunes Barata, colaborando na
divulgacdio da sua vida e obra e promovendo a ajuda dos mais desfavorecidos, através de bolsas de estudo

e outras formas que 0s seus corpos socials venham a aprovar, promover atividades ligadas ao
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desenvolvimento local da regifio onde esté instalada a sede; levar & efelto Iniciativas de solidariedade e
agéo social de apoio & inféincla, juventude e & proteglic dos cidaddos na velhice e terceira idade; promover
iniciativas de proteg#o 4 satide, designadamente em relaggo aos mais desfavorecidos; desenvolver projetos

de apoio és famflias e & sua integragho social comunitéria, bem como dinamizar equipamentos
vocaclonados para o efeito.

Assim, encontram-se reunidos os fundamentos que levaram & redagfio articulada deste conjunto de

normativos que constituem o Regulamento Interno do Banco de Produtos de Apoio,

Capitulo I
Disposi¢es gerais

Artigo 1°

Objeto
1 - O presente Regulamento Interno define os normativos que possibllitam o acesse a predutos de apoio e
pessoas em sltuagéio de incapacidade e/ou dependéncia e que por motivos diversos venham a precisar

desses produtos.

2 - Este apoio materialjza-se no regime de aluguer de equipamentos téchicos.

Artigo 2°
Destinatérios

1 - Este Regulamento tem como 4rea geografica de intervengfo o concelho de Pampilhosa da Serra.
2 - Este Regulamento destina-se a todas as pessoas que caregam de equipamentos técnicos € que, por
motivo de doenga, acidente, caréncla ou hecessidade temporarla geral, necessitem do seu auxflio de forma

& melhorar a sua qualidade de vida durante o perfodo pré-definido curto ou prolongado.

Artigo 3°
Entdades

1- A Fundacéio Dr. José Fernando Nunes Barata ¢ a Entidade Gestora do Banco de Produtos de Apoio.
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Artigo 4°
Conceltos

No Ambito do presente Regulamento e para aplicagio do mesmo, sfo referidos os seguintes conceltos:

1 - Entende-se por Produtos de Apoio, segundo a ISO (Orgenizagio Internacional de Normalizagfio), §
quelquer produto, instrumento, equipamento ou sistema técnico usado por wma pessoa com mobilidade
reduzida - por motivos de doenga ou de acidente, especlalmente produzido ou disponivel, que previna,
compense, atenue ou neutralize a incapacidade, como meio indispensével & autonormia e integragfio das
pessoas com Incapacidade efou dependéncla, destinados a compensar a deficléncia ou atenuar as
consequéncias de limitagdes, & permitir o exercicio das atividades quotidianas, a participagéo na vida
escolar, profissional, cultural e social, e ainda & todas as pessoas com deficiéncia, permanente ou
temporéria,

2 - Entende-se por beneficisrio a pessoa individual que ir4 usufruir do{s) produto(s) de apoio requerido(s).
3 - Entende-se por requerente a pessoa individual que realize o pedido de produto(s) de apoio ao Banco de
Produtos de Apoic, podendo este ser o beneficldrio que usufruiré do mesmo ou apenas o representante em
interesse comprovado do beneficiario,

4 - Entende-se por agregado familiar o conjunto de pessoas que vivam habitualmente em comunhio de

mesa e habitagéo.

Artigo 5°
Produtos de Apoio

1 - O Banco de Produtos de Apolo ¢ composto pelos equipamentos técnicos de apoio pertencentes &
Fundag#io Dr. José Fernando Nunes Barata e por todos quantes venham a ser adquiridos, cedidos ou doados
a qualquer titulo, podendo ainda ser abatidos os equipamentos que se tornem obsoletos.

2 - Qualquer pessoa individual ou coletiva poder efetuar doagSes efou cedéncias, a titulo temporario ou
definitivo, de equipamentos ac Banco de Produtos de Apolo, solicitando-se apenas que os mesmos se
encontrem em condigdes que permitam servir os beneficidrios ou que precisem de pouca manutengéo
aquando do ato de doagfio graciosa.

3 - Os Produtos de Apoio em existéncia e adquiridos futuramente serfio registados pela Fundaggo, que

Inclulré a sua identificac#io, caracterfsticas técnlcas, data e valor de aquisicéio.
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Capitulo II
Atribuicéio do Apoio

Artgo 6°

Requisitos ao apoio

1- Podem apresentar os requerimentos ao Banco dos Produtos de Apolo, todas as pessoas que preencham

os seguintes requisitos:

Resldam no concelho de Pampilhosa da Serre ha pelo menos 6 (seis) meses:

Carecam, comprovadamente, de Produtos de Apolo;

Artigo 7°
Instrugéio do pedido

1 - A ficha de Requerimento a Produto(s} de Apolo [Anexo 11, a)], a fornecer pela Fundacgéo, devera conter

0s seguintes elementos:

a)

b)
c)
d)

e)

g

h)

Atestado de Residéncia passado pelas Juntas de Freguesia efou comprovativo de domicllio fiscal
emitido pela Autoridade Tributéria;

Cartéio de Cidadéio e/ou Bilhete de Identidade do beneficirio;

Ntmero de Identificaglio Fiscal do benefici4rio;

Numero de Identificacfio da Seguranca Social do beneficidrio;

Morada, contatos telefénicos e endereco eletrénico do beneficiario:

Identificag@io do equipamento, da data em que se inicia a cedéncia do equipamento e da data da
devolugéo (se previsfvel);

Justificagio da submissfio do requerimento, por melo de atestado médico ou declarac#io pessoal
que fundamente a necessidade de utilizagéic do equipamento pretendido;

A modalidade de aluguer pretendida.

2 - O pedido pode ser feito em nome do beneficidrio por familiares ou outras pessoas desde que o fagam

em Interesse comprovado do beneficiério, carecendo igualmente da documentacéo Indicada nas alfneas

c), d), e), f}, g) e h) do n° 1 do presente artigo referente ao interveniente,

3 - 08 beneficiérios poderéio candidatar-se mais do que uma vez ao(s) produto(s) de apoio, mesmo que

estes sejam de natureza ou para incapacidades diferentes do outorgado num primelro pedido, sendo

necessério novo pedido conforme delineado no presente artigo.
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Artigo 8°
Anélise e elegibilidade das candidaturas

1 - Os requerimentos deverdo ser entregues na sede da Fundaclio, juntamente com g documentagéo
especificada no n° 1 do art.® 8° para a competente anélise da elegibilidade do candidato para beneficiar do
pedido formulado.
2 - Em casos omissos ou de ambiguidade na valoragéo dos documentos que acompanham o requerimento,
pode o técnico responsével pela andlise da candidatura remeter o pedido para o Conselho de
Administragéo da Fundag8o para que o érgéio delibere o seu deferimento/indeferimento.
3 - Seré conferida prioridade aos processos que configurem situagBes de urgéncia, tendo em conta os
seguintes critérios;
a) Grau de dependéncia do beneficidrio;
b) Situacghic socloeconémica e familiar do beneficiario;
c) Agregados famillares que incluam outros doentes ou elementos com incapacidade temporéria ou
crénica;
d) Em caso de empate na ponderacio entre os dois critérios anteriores, o desempate seré feito de
acordo com a data, em que os pedidos foram formulados,
4 - Deferido o requerimento, os produtos de apolo serdo entregues aos beneficidrios na sede da Fundacéo,

efetivando-se o reglsto do processo [Anexo I, b)].

Artigo 9°
Modalidade de aluguer

1 - A modalidade de aluguer serd atribufda a todos os beneficidrios que se enquadrem nos requisitos
especificados no art.° 7° do presente Regulamento.

2 - O perfodo do aluguer varia mediante as necessidades indicadas pelo beneficidrio durante o
requerimento, podendo este variar entre 1 (um) més, 3 (trés) meses, 6 (zeis) meses ou 12 (doze) meses, e
estando aberto a renovagfio mediante avallagio das alterages de necessidade de utilizagio do produto de
apoio ou de situagéo de caréncia do benefielério.

3 - O valor do aluguer é fixado pelo Conselho de Administragéio da FundacBo Dr. José Fernando Nunes

Barata, constando do Anexo II que integra o Regulamento.
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Artigo 10°
Situagbes Exceclonais ,-,f/
1 - Em casos de caréncia, pode o beneflclério solicitar a isengo ou redugéo do pagamento do aluguer do(s)
produto(s) de apoio, mediante o preenchimento do formulério disponfvel para o efeito [Anexo 1, ¢]].
2 - A deliberagéo de isengfio ou redugéo do valor de aluguer é da exclusiva competéncia do Conselho de
Administrag&o da Fundagfio Dr, José Fernando Nunes Barata,
3 - A Fundacé&o poder4 solicitar elementos complementares & situaglo socioeconémica do beneficisrio e
titulo individual ou do agregado familiar deste ac Gabinete de Ac#io Social de Pamptlthosa da Serra, para
efeitos de deciséio, desde que autorizado peio benefici4rio.
4 - Verificando-se ¢ n° 1 do presente artigo, o requerimento apresentado devers incluir:
a) Comprovativo dos rendimentos do agregado familiar do beneficidrio;
b} Comprovativo das despesas fixas do agregado familiar do beneficirio.
3 - Para anélise, a avaliag#io dever4 ser realizada com base no rendimento per capita do agregado familiar

utilizando-se a seguinte formula:

R=RF-D/N
Sendo:
R =Rendimento per capita
RF = Rendimento mensal iliquido do agregado famillar
D = Despesas fixas

N = Ntimero de elementos do agregado familiar

4 - Consideram-se despesas mensais fixas do agregado farniliar:
a) O valor das taxas e impostos necessérios & formaglio do rendimento liquido, designadamente do
imposto sobre o rendimento e da taxa soctal tinlca;

b) O valor da renda da casa ou de prestagio mensal devida pela aquisicio de habitagfio prépria até

a0 méiximo do R.M.M.;

¢} Osencargos médios mensais com transportes ptiblicos.

Artigo 11°
Atribuigéio do equipamento

1 - Os produtos de apolo serio atribufdos, na modalidade de aluguer, aos beneficigrios que refinam as

condigdes definidas no artigo 7° do presente Regulamento e de acordo com a disponibilidade do Banco de

Produtos de Apoio.
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2 - A apresentaciio de um requerimento néio confere qualquer direito ao apoio, sendo necesséria a

valoragfio da documentagiio apresentada e a verificaglo da disponibilidade do equipamento no Banco de

Produtos de Apolo. e -bf*
4 - A Entldade Gestora deveré fiscalizar & utllizag8o do{s) produto(s) de apoio pelos beneficigrios. f’
e

Artigo 12°
Transporte e montagerm
1 - O transporte e montagem dos produtos de apoio alugedos sfio da responsabilidade do beneficiério,

salvo excegdes devidamente fundamentadas.

Artigo 13°
Termos de responsabilidade
O beneficlrio assina o Termo de Responsabilidade aquando da entrega do(s) produto(s) de apoio [Anexo I,
e)], bem como o Termo de Devolugéo aquando da devolugéo dofs) mesmo(s) [Anexo I, )], que fardio parte

integrante do seu processo.

Artigo 14°

Obrigactes dos beneficidrios
1 - Os beneficidrios comprometem-se a prestar 4 Fundagéio, com exatidéo, todas as informacdes que lhes
forem solicitadas, bem como informar a mesma de alguma alteragfio superveniente de circunsténcias que
Interfira no processo de atribuicdo de produto(s) de apoio.
2 - Os beneficlérios comprometem-se a garantir a correta utilizagio, preservagio e manutencéo do(s)
produto(s) de apoio durante o perfodo requerido.
3 - Os beneficiarios comprometem-se a Informar & Fundagéo de qualsquer anomalfas no{s) produto(s) de
apoio que ocorram durante o perfodo de cedéncla do mesmo.
4 - Os beneficiarios que dolosamente ou pela utllizagfio indevida, danificarem ou inutilizarem ofs)
produto(s) de apoio alugado(s), deverfio assumir os encargos decorrente da reparacio dos danos

provocados.

5 - Os beneflcldrios comprometem-se a dar conhecimento & Entidade Gestora do termino de necessidade.



Artigo 15° _,;k‘“g("'
Cessagéo do apoio / J
1 - 880 razdes para a cessacio do apolo:
a) Afalta de necessidade do(s) produto(s) de apoio cedido(s) manifesta pelo beneficiério ou apés
reaveliagéo por parte da Fundagéo ou pelo Gabinete de Agfio Social;
b) Deliberagéo de cessagéo do apoio por parte do Conselho de Administragio da Fundagéo.

2 - S&o causas para a cessaglo dos apoios, bem como as consequéncias legais inerentes a0 ponto de vista

civil ou criminal:
a) Inexatiddo das declaragdes prestadas pelos beneficidrios na instrugio do pedido efou durante

o perfodo de aluguer do{s) produto(s) de apoio;
b} Aceitagéo por parte dos beneflcldrios de apolos técnicos cedidos por outra instituiglio, salvo

se for dado conhecimento 4 Fundagfio e esta, ponderadas as circunstincias, considerar

justificada a acumulacéic de apolos;
c} Partilha do(s) produto(s) de apolo cedldo(s) a tercelros sem o conheclmento e aprovagtio da
Fundacéo;
2 - Os beneficiérios comprometem-se a realizar a devolugéo e entrega do(s) produto(s} de apoio alugado(s)

aquando da cessagfio do apoio,

Artigo 16°
Devolugéo dos produtos de apoio
1 - Os beneflciérios comprometern-se a devolver ofs) produto(s} de apoio cedido(g) no prazo de 3 (trés) dias
lteis a partir da data prevista para a devolugfio ou do momento em que recebem notificagsio de deliberagéio

de cessagfio do apoio, por parte da Fundagéo.

2 - A devolugéo do(s) produto(s) de apoio cedido{s) deverd ser feita & sede da Fundacéo.

3 - O prazo para a devolugéo pederé ser prorrogado mediante justificagio devidamente fundamentada,
sob pena de, em situagdes ndo justificadas e/ou decorrido o prazo de 3 dias fiteis, se prorrogar
automaticamente a situagfio de aluguer nas condigies previamente estabelecidas.

4 - O beneficiério poderé solicitar a prorrogaglio do prezo de devoluglio, mediante apresentagio de

justificacéio devidamente fundamentada,
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Capfitulo IV
Disposicdes finais
Artigo 17°
Tratamento Geral de Dados

O tratamento de dados pessoals e nominatives resultantes da aplicagiio deste Regulamento obedecerd ao
previsto no RPGD - Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de
2016, quer no cumprimento de quaisquer regras relacionadas com o tratamento de dacdos pessoais, quer
em manter os dados pessoais objeto de tratamento estritamente confidenclais, garantindo que as pessoas

autorizadas a tratar dados pessoais assumirfio um compromisso de confidencialidade e sujeitas as

respetivas obrigagGes legais de confidencialidade.

Artigo 18
Alteragbes ao Regulamento Interno

O presente Regulamento poder4 sofrer, a todo o ternpo, e nos termos legais, as alteragdes ou modificaghes

conslderadas necessérias efou indispensévels, através de Adenda, que se consideraro Integralmente

introduzidas no primitive texto.

Artigo 19
Dtividas e omissies

Os casos omissos e as dividas resultantes da interpretagfc do presente Regulamento serdo resolvidas e

decididas em reunifio de Conselho de Administracéo da Fundagéo Dr. José Fernando Nunes Barata,

ANEXO I - Documentagcéo Processual do Beneficiério

a) Requerimento a Produto(s) de Apoio;

b) Ficha Técnica do Processo;

¢ Requerimento de Isengfio/Reduglio do Pagamento do Aluguer;
d) Requerimento a Prorrogacéio de Aluguer;

e} Termo de Reaponsabilidade;

f) Termo de Devolugio.

ANEXO II - Tabela de Pregos para g situagéo de aluguer




